
/ ESTADO DO ACRE 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

GABINETE DO DEPUTADO PEDRO LONGO - PDT 
REQUERIMENTO N° O S /2024. 

Requer a realização de uma Sessão Solene em 
homenagem à Desembargadora EVA EVANGELISTA 
DE ARA CIJO SOUZA, por sua aposentadoria após 
mais de 48 anos de magistratura, a ser realizada no 
dia 29 de agosto de 2024, no Plenário da Assemb leia 
Legislativa do Estado do Acre (ALEAC). 

Senhor Presidente, 

REQUEIRO, nos termos regimentais, a realização de uma SESSÃO 
SOLENE em 29 de agosto de 2024, no Plenário da ALEAC, em homenagem à 
Desembargadora EVA EVANGELISTA DE ARAÚJO SOUZA, como reconhecimento 
à sua destacada carreira e contribuição significativa ao judiciário acreano. 

Nascida em Rio Branco - Acre, a Desembargadora Eva Evangelista 
possui uma trajetória de excelência e dedicação. Graduada em Direito pela Universidade 
Federal do Acre e com MM em Gestão do Poder Judiciário pela Fundação Getúlio 
Vargas, sua carreira na magistratura é notável, incluindo posições como Presidente do 
Tribunal de Justiça do Estado do Acre, do Tribunal Regional Eleitoral, e atuação como 
Professora de Direito. 

Sua jornada é um exemplo de integridade e compromisso com a justiça 
e com o Estado do Acre. Além de suas funções judiciais, destacou-se em iniciativas 
sociais, como a coordenação de programas para mulheres em situação de violência 
doméstica e familiar, e a promoção da justiça comunitária e restaurativa. 

As inúmeras honrarias recebidas, como o Colar do Mérito Judiciário e 
a Medalha da Ordem da Estrela do Acre, refletem o respeito e a admiração pelo seu 
trabalho. 

A aposentadoria da Desembargadora Eva Evangelista simboliza o 
fechamento de um capítulo marcante na magistratura do Acre, merecendo 
reconhecimento e celebração por esta Casa Legislativa. 

Assim, solicito apoio para a realização desta Sessão Solene em 29 de 
agosto de 2024, proporcionando o devido reconhecimento à Desembargadora Eva 
Evangelista de Araújo Souza por suas valiosas contribuições. 

Sala das Sessões "Deputado FRANCISCO CARTAXO", 02 de fevereiro de 2024. 
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